
 

 

Franca, 12 de julho de 2023. 
 
Mensagem nº 035/2023. 
 
ASSUNTO:  ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.047 – LEILÃO DE ANIMAIS. 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 

dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei Complementar que altera a 

Lei Municipal nº 2.047, de 07 de janeiro de 1972, para exigir cadastro de Imóvel Rural no 

GEDAVE – Gestão de Defesa Animal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

Estado de São Paulo para a retirada de animais de grande porte apreendidos. 

 
É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, 

razão pelo qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto.  

 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 

demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
CARLOS CÉSAR BUCI 
Presidente da Câmara Municipal de Franca de Franca/SP  



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          / 2023 
 

Altera a Lei Municipal 2.047, de 07 de janeiro de 

1972, para exigir cadastro de Imóvel Rural no 

GEDAVE – Gestão de Defesa Animal da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

Estado de São Paulo para a retirada de animais 

de grande porte apreendidos.  

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

 

 

A P R O V A 

 

 

 

Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo 2º-A ao artigo 316 da Lei Municipal 2.047, de 07 de 

janeiro de 1972, com a redação:  

 

Art. 316..................... Omissis 

............................................... 

§ 2º-A.  Em se tratando de equinos, bovinos, caprinos, ovinos, suínos, 

muares e bufalinos, para retirá-los, além da prova da propriedade 

do animal, o requerente deverá comprovar: 

I - que possui cadastro de Imóvel Rural no GEDAVE – Gestão de 

Defesa Animal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 

Estado de São Paulo, para onde o animal será encaminhado. Em 

se tratando de possuidor, o proprietário do imóvel rural deverá 

anuir com a retirada do animal; 

II - transporte adequado, mediante o Recolhimento da Guia de 

Trânsito Animal para imóvel rural indicado no inciso anterior; 

III - a inexistência de débitos relacionados às despesas de transporte, 

manutenção e do edital, a que se refere o § 2º deste artigo; 

IV - a inexistência de débitos por infrações administrativas de 

competência do Município relacionadas a animais. 

 

Art. 2º Altera-se a redação do artigo 318, caput, como também fica acrescentado os 

parágrafos primeiro em segundo, todos da Lei Municipal 2.047, de 07 de janeiro de 1972, 

os quais passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 



 

 

Art. 318.  Os bovinos, caprinos, ovinos, suínos, muares, bufalinos e 

cães de raça que não forem retirados dentro do prazo previsto no 

parágrafo 1º do artigo 316, deverão ser vendidos em leilão público, 

observadas as prescrições deste Código referentes à matéria. 

 

§ 1º À exceção dos cães de raça, somente poderão se habilitar 

para participar do leilão os interessados que possuírem prévio 

cadastro de Imóvel Rural no GEDAVE – Gestão de Defesa Animal da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, 

para onde o animal será encaminhado.  

 

§ 2º Inexistindo valor de mercado, os animais serão 

encaminhados à doação, devendo o donatário cumprir as mesmas 

exigências do § 2º-A, art. 316, deste Código. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Franca, 2023. 
 
 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 


